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TERMO DE REFERÊNCIA – RETIFICADO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 

MODALIDADE: PREGÃO SOB O FORMATO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

produção audiovisual, compreendendo filmagem, captação de áudio, gravação, direção, 

operação, disponibilização de equipamentos, edição e finalização de áudio e vídeo, bem 

como transmissão ao vivo (streaming) em redes sociais oficiais e/ou outras plataformas 

digitais indicadas pela Administração, além do fornecimento de link de transmissão para 

emissora de televisão, quando solicitado, abrangendo a cobertura integral das Sessões 

Ordinárias, Extraordinárias e Solenes, Audiências Públicas e demais eventos institucionais 

de interesse da Câmara Municipal de Votuporanga, pelo período de 12 (doze) meses. 

1.2. Conforme tabela a seguir, o detalhamento da composição do objeto, juntamente com 

seus valores unitários e totais estimados são: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços técnicos de 

produção audiovisual, compreendendo 

filmagem, captação de áudio, gravação, 

direção, operação, disponibilização de 

equipamentos e profissionais, edição e 

MÊS 12 R$ 

16.208,33 

R$ 

194.499,96 
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finalização de áudio e vídeo, bem como 

transmissão ao vivo (streaming) em 

redes sociais oficiais e/ou outras 

plataformas digitais indicadas pela 

Administração, além do fornecimento de 

link de transmissão para emissora de 

televisão, quando solicitado, abrangendo 

a cobertura integral das Sessões 

Ordinárias, Extraordinárias e Solenes, 

Audiências Públicas e demais eventos 

institucionais de interesse da Câmara 

Municipal de Votuporanga, pelo período 

de 12 (doze) meses. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 194.499,96 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do início 

da vigência do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, até a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 

ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

1.4.  De acordo com a definição do artigo 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 

2021, os itens deste procedimento são classificados como de natureza comum. 

1.5. Todos os produtos e serviços (conforme o caso) devem ser de primeira linha e atender 

os padrões de qualidade reconhecidos pelo mercado nacional e normas brasileiras 

vigentes, devendo ser entregues e realizados de acordo com este Termo de Referência e 

demais documentos pertinentes. 

1.6. Os valores estimados são os máximos aceitáveis. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

2/
05

/2
02

6 
09

:2
9:

31
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

76
10

7-
6G

7U
0A

-0
T

5F
3I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 

              Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – Votuporanga/SP 
CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

1.7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO: 

1.7.1. A contratação compreenderá a execução de 228 (duzentas e vinte e oito) horas 

anuais fixas de produção audiovisual, correspondentes à média de 19 (dezenove) horas 

mensais, no período de 12 meses. 

1.7.2. As 228 horas anuais serão computadas em banco de horas anual, podendo ser 

utilizadas conforme a necessidade da Câmara Municipal de Votuporanga ao longo da 

vigência contratual, não sendo obrigatória a utilização uniforme de 19 horas em todos os 

meses. 

1.7.3. As horas fixas anuais remuneram a disponibilidade contínua da equipe, dos 

equipamentos e da estrutura operacional necessária à execução do objeto. 

1.7.4. Poderão ser previstas horas excedentes unitárias, a serem autorizadas previamente 

pela Administração e pagas somente se efetivamente executadas. 

1.8. PREVISÃO DE REALIZAÇÃO DAS TRANSMISSÕES E GRAVAÇÕES: 

1.8.1. Sessões Ordinárias (média de 46 anuais, com duração média de 3 horas): 

Ocorrem, em regra, às segundas-feiras, a partir das 18h, exceto durante os períodos de 

recesso legislativo, que costumam abranger parte dos meses de dezembro, janeiro, 

fevereiro e julho. Na hipótese de não haver expediente na segunda-feira, a Sessão 

Ordinária ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 

1.8.2. Sessões Solenes (média de 5 anuais, com duração variável): 

Ocorrem conforme programação institucional da Câmara Municipal, sendo comum sua 

realização após as Sessões Ordinárias, sem prejuízo de agendamento em outras datas e 

horários, conforme a necessidade da Administração. 

1.8.3. Sessões Extraordinárias, Audiências Públicas e demais eventos institucionais 

(quantidade e duração variáveis): 

Ocorrem conforme a necessidade da Administração, geralmente em dias úteis, podendo 
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ser realizados em horários diurnos ou noturnos, de acordo com a natureza do evento e a 

programação institucional. 

1.8.4. A programação acima constitui parâmetro de consumo da franquia anual fixa, sem 

prejuízo de variações decorrentes da agenda legislativa e institucional da Câmara Municipal 

de Votuporanga. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

produção audiovisual em padrão 4K (Ultra HD), compreendendo captação de imagens, 

captação e mixagem de áudio, gravação, edição, geração de caracteres e transmissão ao 

vivo, inclusive para emissora de televisão em canal aberto e para plataformas digitais 

oficiais, é medida necessária para garantir a publicidade, a transparência e o amplo acesso 

da população às atividades e eventos oficiais da Câmara Municipal de Votuporanga. 

2.2. A transmissão ao vivo das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, Audiências 

Públicas e demais eventos institucionais assegura que todos os cidadãos possam 

acompanhar, em tempo real e com qualidade técnica adequada, as discussões, 

deliberações e ações do Poder Legislativo, fortalecendo os princípios constitucionais da 

publicidade e da participação popular, nos termos do art. 37 da Constituição Federal. 

2.3. A adoção do padrão 4K (Ultra HD – 3840x2160) justifica-se por representar o atual 

padrão técnico consolidado para produções institucionais e transmissões profissionais, 

garantindo: 

a) Maior nitidez e definição de imagem; 

b) Melhor qualidade de enquadramento e possibilidade de recortes sem perda 

perceptível de qualidade; 

c) Melhor legibilidade de textos exibidos em telões, apresentações e geração de 

caracteres; 
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d) Arquivamento institucional em alta qualidade para preservação histórica; 

e) Adequação às exigências técnicas de emissoras e plataformas digitais. 

2.4. Importante destacar que não se trata de exigência supérflua ou estética, mas de 

adequação tecnológica compatível com os padrões atualmente adotados pelo mercado 

audiovisual e pelas plataformas digitais, assegurando longevidade ao material gravado e 

evitando a obsolescência precoce dos registros oficiais. 

2.5. A execução desses serviços exige infraestrutura técnica especializada, equipamentos 

profissionais compatíveis com captação e transmissão em 4K, sistemas de redundância 

operacional e equipe capacitada para operação de câmeras, switchers, sistemas de áudio, 

geração de caracteres e codificação para transmissão ao vivo. 

2.6. A Câmara Municipal não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais 

especializados nem de equipamentos adequados para garantir execução contínua, segura 

e com padrão técnico compatível com transmissões institucionais e televisivas. 

2.7. Ressalta-se que o contrato atualmente vigente expira em julho do corrente ano, 

tornando imprescindível a realização de nova licitação para assegurar a continuidade 

ininterrupta das transmissões, evitando prejuízos à transparência pública e ao acesso da 

população às atividades legislativas. 

2.8. A captação em 4K exige controle adequado de iluminação, uma vez que a alta definição 

evidencia imperfeições, sombras e variações de cor que passam despercebidas em 

resoluções inferiores. A iluminação profissional assegura qualidade visual uniforme, melhor 

definição facial, conforto visual e padrão compatível com transmissões televisivas e 

arquivamento institucional. 

2.9. A contratação também visa assegurar: 

a) Cumprimento dos princípios constitucionais da publicidade e transparência; 

b) Qualidade técnica compatível com padrão profissional de transmissão; 

c) Registro histórico permanente das atividades legislativas em alta resolução; 
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d) Atendimento às exigências de emissoras e plataformas digitais; 

e) Continuidade do serviço sem interrupções. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

3.1. A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços técnicos de produção audiovisual, compreendendo, de forma 

integrada e continuada, a cobertura integral das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e 

Solenes, Audiências Públicas e demais eventos institucionais de interesse da Câmara 

Municipal de Votuporanga, com fornecimento de equipe técnica qualificada, 

disponibilização de equipamentos, operação, direção, captação de imagem e áudio, 

gravação, edição, finalização, geração de caracteres, inserção de janela de Libras, 

transmissão ao vivo em plataformas digitais e fornecimento de link para emissora de 

televisão, quando solicitado pela Administração. 

3.2. A solução deverá contemplar todos os meios técnicos, operacionais e humanos 

necessários à adequada execução do objeto, incluindo, no mínimo, câmeras profissionais 

digitais, sistema de corte e processamento de vídeo, sistema de captação de áudio 

profissional, estrutura de transmissão e codificação, sistema de monitoramento e 

comunicação interna, gravação simultânea com redundância, integrações técnicas com a 

estrutura existente no Plenário, iluminação profissional compatível com a captação em alta 

definição e equipe técnica minimamente qualificada, em quantidade suficiente para 

assegurar a regularidade, a continuidade e a qualidade dos serviços. 

3.3. A execução contratual abrangerá não apenas o período de transmissão ou gravação 

propriamente dito, mas também todas as atividades preparatórias, acessórias e 

complementares indispensáveis ao funcionamento da solução, tais como transporte de 

equipamentos, montagem, instalação, configuração, testes prévios, checagem de sinais, 

ajustes de áudio e vídeo, operação durante o evento, monitoramento em tempo real, 

gravação simultânea, comutação para soluções redundantes em caso de falha, 
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desmontagem e retirada da estrutura, quando aplicável. 

3.4. A solução deverá assegurar padrão técnico compatível com a finalidade institucional 

da contratação, compreendendo captação nativa mínima em 4K UHD (Ultra HD – 3840 x 

2160) a 60 fps, gravação institucional em padrão compatível com preservação da qualidade 

do material e transmissão ao vivo com fluidez, estabilidade, sincronização entre áudio e 

vídeo e latência mínima compatível com a tecnologia empregada, admitindo-se downscale 

quando exigido pela plataforma de destino, pela emissora receptora ou pela configuração 

operacional adotada, sem prejuízo da qualidade final do conteúdo transmitido. 

3.5. A solução deverá assegurar acessibilidade comunicacional, mediante inserção 

obrigatória de janela de Libras nas transmissões ao vivo e nas gravações institucionais, 

inclusive quando houver disponibilização do sinal para emissora de televisão ou para 

diferentes plataformas digitais, utilizando recurso de picture-in-picture – PIP, ou solução 

técnica equivalente, com visibilidade, enquadramento, iluminação, dimensionamento e 

sincronização adequados. 

3.6. Considerado o ciclo de vida do objeto, a solução adotada mostra-se mais vantajosa do 

que a aquisição, pela Administração, de equipamentos próprios e da estrutura necessária 

à execução direta dos serviços. Isso porque o objeto envolve atividade especializada, 

dependente de constante atualização tecnológica, manutenção corretiva e preventiva, 

substituição de componentes, compatibilização entre equipamentos e softwares, suporte 

técnico permanente e disponibilidade de equipe capacitada, fatores que tornariam 

antieconômica e operacionalmente mais onerosa a internalização da solução pela Câmara 

Municipal. 

3.7. Sob a perspectiva do ciclo de vida, a contratação da solução integrada transfere à 

contratada a responsabilidade pela disponibilização, manutenção, atualização, 

substituição, compatibilização, transporte, montagem, desmontagem, operação e suporte 

dos equipamentos e sistemas utilizados, evitando à Administração a imobilização de 

recursos públicos em bens sujeitos à rápida obsolescência tecnológica e à depreciação 
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operacional. Desse modo, privilegia-se solução baseada em desempenho e resultado, e 

não na aquisição patrimonial de equipamentos. 

3.8. Todos os equipamentos, aparelhos, dispositivos, sistemas, acessórios, cabeamentos, 

periféricos, estruturas de suporte e demais bens materiais empregados na execução 

contratual serão de propriedade exclusiva da contratada, não havendo, em nenhuma 

hipótese, incorporação ao patrimônio da Câmara Municipal de Votuporanga em razão de 

sua utilização na prestação dos serviços. Caberá à contratada decidir, conforme sua 

conveniência operacional e observadas as orientações da Administração, se manterá ou 

não parte da estrutura nas dependências da Câmara entre um evento e outro, 

permanecendo, em qualquer hipótese, sob sua exclusiva responsabilidade a guarda, 

conservação, manutenção, proteção e segurança dos bens utilizados. 

3.9. O encerramento da contratação não gerará à Administração qualquer obrigação de 

aquisição dos equipamentos utilizados, tampouco responsabilidade por sua retirada, 

substituição ou destinação final, competindo integralmente à contratada promover a 

desmobilização da estrutura empregada e a destinação adequada de eventuais materiais, 

componentes e resíduos decorrentes da execução contratual. 

3.10. Assim, a solução como um todo, considerada em seu ciclo de vida, corresponde à 

prestação continuada de serviço especializado, com disponibilização de estrutura técnica 

completa, apta a atender às necessidades institucionais da Câmara Municipal de 

Votuporanga com maior eficiência, melhor previsibilidade administrativa, menor risco 

operacional, adequada relação custo-benefício e sem a necessidade de aquisição, gestão 

e atualização, pela Administração, de equipamentos e estrutura próprios. 

3.11. A solução deverá contemplar, ainda, a produção de vinhetas institucionais de 

abertura, transição e encerramento, bem como, quando solicitado pela Administração, 

vinhetas personalizadas conforme a natureza do evento, compatíveis com a identidade 

visual da Câmara Municipal de Votuporanga e com a padronização estética das 

transmissões institucionais. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

A futura contratação deverá observar os requisitos técnicos, operacionais e de execução a 

seguir descritos, considerados mínimos e indispensáveis ao adequado atendimento da 

necessidade administrativa, assegurando padrão profissional de captação, gravação, 

direção, operação, edição, finalização e transmissão audiovisual das Sessões Ordinárias, 

Extraordinárias e Solenes, Audiências Públicas e demais eventos institucionais de interesse 

da Câmara Municipal de Votuporanga. 

4.1. Captação de Imagem 

4.1.1. A contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 02 (duas) câmeras profissionais 

digitais, com captação nativa mínima em 4K UHD (Ultra HD – 3840 x 2160) a 60 fps, dotadas 

de saídas SDI e/ou HDMI profissional, acompanhadas de tripés profissionais com cabeça 

hidráulica e/ou demais acessórios necessários à adequada execução dos serviços. 

4.1.2. A contratada deverá disponibilizar, ainda, 01 (uma) câmera profissional digital fixa, 

com captação nativa mínima em 4K UHD (Ultra HD – 3840 x 2160) a 60 fps, destinada à 

captação da Tradutora/Intérprete de Libras, e 01 (uma) câmera profissional digital fixa, com 

captação nativa mínima em 4K UHD (Ultra HD – 3840 x 2160) a 60 fps, destinada à 

captação da visão panorâmica do Plenário, abrangendo, no mínimo, o público presente, os 

Vereadores e a Mesa Diretora, admitido seu redirecionamento conforme necessidade da 

Administração. 

4.1.3. Todas as câmeras empregadas na execução contratual deverão possuir, no mínimo: 

a) sensor profissional de, no mínimo, 1” ou equivalente; 

b) controle manual de exposição; 

c) perfil de cor profissional; 

d) operação contínua para transmissões de longa duração. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

2/
05

/2
02

6 
09

:2
9:

31
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

76
10

7-
6G

7U
0A

-0
T

5F
3I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 

              Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – Votuporanga/SP 
CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

4.1.4. A captação de imagem deverá assegurar enquadramento adequado da Mesa 

Diretora, dos oradores, dos Vereadores, das autoridades presentes, do público nas 

galerias, da Tradutora/Intérprete de Libras e dos demais elementos relevantes ao evento, 

devendo contemplar, quando pertinente, manifestações institucionais e democráticas 

ocorridas no ambiente da sessão ou evento, sempre com qualidade técnica compatível com 

a finalidade institucional da transmissão. 

4.1.5. A cobertura audiovisual deverá permitir diversidade e adequação de 

enquadramentos, de modo a registrar com clareza os momentos relevantes da sessão ou 

evento, assegurando leitura visual compatível com a natureza institucional da transmissão. 

4.1.6. A solução deverá assegurar que a gravação institucional do conteúdo captado seja 

realizada no mínimo em 4K UHD (Ultra HD – 3840 x 2160) a 60 fps, de modo a preservar a 

qualidade técnica do material para fins de arquivamento, consulta, disponibilização pública 

e reutilização institucional. 

4.2. Sistema de Corte e Processamento de Vídeo 

4.2.1. A contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 01 (um) switcher de vídeo compatível 

com sinais 4K, com pelo menos 04 (quatro) entradas independentes, apto ao 

gerenciamento e à seleção das fontes de vídeo utilizadas na transmissão ao vivo. 

4.2.2. O sistema de corte e processamento de vídeo deverá ser compatível no mínimo com: 

a) sinais SDI e/ou HDMI profissional; 

b) inserção de câmera dedicada à Libras; 

c) inserção de caracteres (GC); 

c1) a geração de caracteres deverá incluir no mínimo: 

• identificação institucional da Câmara Municipal de Votuporanga; 

• identificação do tipo de evento transmitido, tais como Sessão Ordinária, Sessão 

Extraordinária, Sessão Solene, Audiência Pública ou outro evento institucional; 
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• data da realização do evento; 

• exibição do nome e, quando solicitado pela Administração, do cargo/função do 

orador, expositor, autoridade, convidado ou participante em uso da palavra; 

• inserção de títulos, legendas, tarjas informativas, textos explicativos e comunicados 

institucionais solicitados pela Administração; 

• vinhetas de abertura, transição e encerramento, quando exigidas para a 

padronização da transmissão; 

• identificação visual da janela de Libras, quando necessária; 

• mensagens institucionais de início, intervalo, retomada e encerramento da 

transmissão, quando aplicáveis; 

• caracteres com padrão visual legível, estável e compatível com a identidade 

institucional, observados tamanho, contraste, posicionamento e tempo de exibição 

adequados à perfeita leitura pelo público; 

• compatibilidade com a transmissão ao vivo, com a gravação do conteúdo e com sua 

exibição em diferentes plataformas digitais e, quando solicitado, em emissora de 

televisão. 

d) recurso picture-in-picture (PIP), quando necessário, ou solução técnica equivalente; 

e) equipamentos de conversão e processamento de sinais compatíveis com o fluxo de 

produção adotado. 

4.2.3. O sistema deverá permitir operação contínua, segura e estável durante toda a 

duração do evento, assegurando transições regulares entre câmeras, inserções e demais 

recursos visuais sem prejuízo à qualidade da transmissão. 

4.2.4. O sistema de corte e processamento de vídeo deverá permitir a alternância dinâmica 

de enquadramentos durante a transmissão, compatibilizando a seleção das imagens com 

o desenvolvimento do evento e assegurando narrativa audiovisual adequada à solenidade, 
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à sessão ou à audiência pública. 

4.2.5. A operação do sistema de corte (switching) deverá ser realizada por profissional 

tecnicamente capacitado, apto a selecionar, alternar e organizar as fontes de imagem em 

tempo real, de modo a preservar a clareza, a fluidez e a coerência visual da transmissão 

institucional. 

4.2.6. Será obrigatória a inserção da janela de Libras nas transmissões ao vivo e nas 

gravações institucionais, inclusive quando houver disponibilização do sinal para emissora 

de televisão aberta e/ou para plataformas digitais indicadas pela Administração. 

4.2.7. A composição da janela de Libras deverá utilizar recurso de picture-in-picture (PIP) 

ou solução técnica equivalente, assegurando visibilidade adequada, enquadramento 

próprio, iluminação compatível, dimensionamento suficiente para correta compreensão da 

interpretação e preservação da leitura simultânea do conteúdo principal da transmissão. 

4.2.8. A janela de Libras deverá permanecer sincronizada com o áudio e com o vídeo 

principal da transmissão, de modo a garantir acessibilidade comunicacional efetiva ao 

conteúdo transmitido e gravado. 

4.2.9. A solução deverá contemplar a produção e utilização de vinhetas institucionais de 

abertura, transição e encerramento, bem como, quando solicitado pela Administração, de 

vinhetas personalizadas conforme o tipo de evento, observada a identidade visual da 

Câmara Municipal de Votuporanga e a padronização estética das transmissões. 

4.3. Sistema de Áudio 

4.3.1. A contratada deverá disponibilizar sistema de áudio profissional, contemplando no 

mínimo: 

a) 01 (um) mixer de áudio profissional compatível com múltiplas entradas e com a solução 

proposta; 

b) 01 (um) divisor/distribuidor de áudio compatível com a solução proposta; 
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c) integração com o sistema de som do Plenário; 

d) microfones sem fio profissionais (personalizados com o logotipo a combinar da CMV), 

quando necessários; 

e) captação com padrão mínimo de áudio estéreo em 48 kHz. 

4.3.2. O sistema de áudio deverá assegurar clareza, inteligibilidade, equilíbrio de níveis, 

controle de ruídos e estabilidade sonora durante toda a realização do evento, cabendo à 

contratada realizar a adequada integração com o sistema de som do Plenário, bem como 

testes prévios, conferência de sinais e as providências técnicas necessárias para que o 

áudio captado seja transmitido e gravado com qualidade compatível com a finalidade 

institucional do objeto. 

4.4. Sistema de Transmissão e Codificação 

4.4.1. A contratada deverá disponibilizar no mínimo, 02 (dois) microcomputadores (ou 

similar tecnicamente compatível), sendo 01 (um) principal e 01 (um) de backup, destinados 

à transmissão e codificação do sinal audiovisual. 

4.4.2. Os equipamentos destinados à transmissão deverão possuir, no mínimo: 

a) placa de vídeo dedicada com encoder por hardware; 

b) softwares devidamente licenciados para streaming; 

c) capacidade de transmissão em 4K ou de realização de downscale para Full HD, conforme 

exigência da plataforma de destino. 

4.4.3. A solução contratada deverá ser compatível, no mínimo, com transmissão e exibição 

em: 

a) canal oficial da Câmara Municipal no YouTube; 

b) canal oficial da Câmara Municipal no Facebook; 

c) perfil ou canal institucional no Instagram, quando indicado pela Administração; 
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d) sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal, quando tecnicamente requerido; 

e) outras plataformas digitais formalmente indicadas pela Administração, desde que 

tecnicamente compatíveis. 

4.4.4. Quando solicitado pela Administração, a contratada deverá fornecer link de 

transmissão para emissora de televisão, inclusive para TV contratada ou própria, em padrão 

compatível com a finalidade institucional pretendida. 

4.4.5. A estrutura de transmissão deverá operar com estabilidade, segurança e 

monitoramento contínuo, de modo a reduzir riscos de interrupção, perda de sinal, falhas de 

codificação ou degradação da qualidade do conteúdo transmitido. 

4.4.6. A solução de transmissão deverá preservar a integridade do conteúdo audiovisual, 

inclusive da janela de Libras, em todos os formatos de exibição e plataformas utilizadas, 

observadas as adaptações técnicas necessárias a cada ambiente de veiculação. 

4.4.7. A solução deverá operar com padrão técnico apto à captação, gravação e 

transmissão em 4K UHD (Ultra HD – 3840 x 2160) a 60 fps, admitindo-se o downscale 

exclusivamente quando a plataforma de destino, a emissora receptora ou a configuração 

operacional exigirem adequação de resolução e/ou taxa de quadros, sem prejuízo da 

estabilidade, fluidez e qualidade final do conteúdo transmitido. 

4.5. Internet para Transmissão 

4.5.1. Para fins de transmissão, será utilizada a internet da própria Câmara Municipal, 

cabendo à contratada garantir a compatibilidade técnica de seus equipamentos, softwares 

e fluxo operacional com a infraestrutura disponibilizada pela Administração. 

4.5.2. A contratada deverá realizar testes prévios de conexão, taxa de envio, estabilidade 

e compatibilidade com as plataformas de transmissão, de modo a assegurar que a utilização 

da internet institucional não comprometa a continuidade e a qualidade do serviço. 

4.6. Monitoramento e Comunicação 
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4.6.1. A contratada deverá disponibilizar, no mínimo: 

a) 03 (três) monitores de referência, compatíveis com a solução proposta; 

b) sistema de comunicação interna full duplex, em quantidade compatível com a equipe 

técnica disponibilizada; 

c) sistema de gravação simultânea do conteúdo transmitido, compatível com a solução 

proposta. 

4.6.2. O sistema de monitoramento deverá permitir o acompanhamento em tempo real das 

fontes de vídeo, do programa final, dos níveis e condições do áudio, da estabilidade da 

transmissão e do registro gravado, assegurando rápida identificação e correção de 

intercorrências operacionais. 

4.6.3. O sistema de comunicação interna deverá possibilitar coordenação eficiente entre os 

profissionais envolvidos na operação, especialmente entre direção técnica, corte, câmeras, 

áudio e streaming, durante montagem, testes, transmissão e desmontagem. 

4.6.4. A contratada deverá adotar mecanismos de redundância operacional e de gravação, 

compatíveis com a complexidade do objeto, de modo a minimizar riscos de interrupção da 

transmissão, falhas de gravação e perda total ou parcial do material audiovisual produzido. 

4.6.5. Na hipótese de falha, interrupção, instabilidade ou indisponibilidade dos 

equipamentos principais de gravação e/ou transmissão, a contratada deverá utilizar solução 

redundante de gravação, por meio de equipamentos, dispositivos, sistemas ou mídias de 

backup, aptos a assegurar a continuidade do registro audiovisual e a evitar, tanto quanto 

tecnicamente possível, a perda do conteúdo captado durante a realização do evento. 

4.6.6. A estrutura operacional da contratada deverá contemplar, no mínimo, recursos 

técnicos que permitam a gravação simultânea ou alternativa em redundância, de forma que 

eventual falha de equipamento principal não resulte na perda integral do material 

institucional produzido. 
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4.6.7. Verificada intercorrência técnica capaz de comprometer a transmissão ao vivo ou a 

gravação principal, a contratada deverá adotar, de forma imediata, as providências 

necessárias à comutação para a solução redundante disponível, restabelecendo a 

operação no menor tempo possível e sem prejuízo relevante à continuidade do serviço. 

4.6.8. A redundância exigida neste item não afasta a responsabilidade integral da 

contratada pela adequada execução do objeto, inclusive quanto à preservação, integridade 

e disponibilização do conteúdo audiovisual gravado. 

4.7. Integrações Técnicas 

4.7.1. A solução contratada deverá ser compatível com as integrações técnicas necessárias 

ao funcionamento do Plenário, contemplando, no mínimo: 

a) captura de sinal HDMI proveniente do computador da Câmara, para exibição de 

apresentações e vídeos; 

b) disponibilização de saída HDMI duplicada da transmissão para integração com o 

processador de vídeo do Painel Digital do Plenário; 

c) fornecimento de solução wireless HDMI apenas quando tecnicamente necessário. 

4.7.2. A contratada será integralmente responsável pela compatibilização, instalação, teste 

e operação dessas integrações, bem como pela adoção das adaptações técnicas 

necessárias à perfeita execução do objeto. 

4.8. Sistema de Iluminação Profissional (Plenário) 

4.8.1. A contratada deverá disponibilizar sistema de iluminação profissional adequado à 

captação de imagens em padrão 4K (Ultra HD), garantindo: 

a) iluminação uniforme da Mesa Diretora, tribuna, Vereadores e intérprete de Libras; 

b) correção de sombras excessivas no rosto dos oradores; 

c) fidelidade de cores compatível com transmissões televisivas; 
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d) estabilidade luminosa para transmissões de longa duração. 

4.8.2. O sistema de iluminação deverá contemplar, no mínimo: 

a) painéis de LED profissionais com controle de intensidade, grid de luz ou outra solução 

compatível e tecnicamente aceita; 

b) temperatura de cor ajustável, no mínimo, entre 3200K e 5600K; 

c) índice de reprodução de cor (CRI) mínimo de 95; 

d) estrutura de fixação segura, mediante tripés ou suportes adequados; 

e) cabos, fontes e sistemas de alimentação compatíveis com as normas de segurança. 

4.8.3. A iluminação deverá ser instalada e posicionada de forma a não comprometer a 

circulação de pessoas, a estética do Plenário, a visibilidade do público presente ou a 

segurança dos participantes. 

4.8.4. O sistema de iluminação deverá também assegurar condições visuais adequadas à 

captação da Tradutora/Intérprete de Libras, de modo a garantir contraste, definição, 

visibilidade e compreensão dos sinais durante as transmissões ao vivo e gravações. 

4.9. Equipe profissional mínima e qualificação técnica mínima 

4.9.1. A contratada deverá disponibilizar, para cada evento, equipe profissional mínima 

composta por 03 (três) profissionais, em quantidade suficiente para a adequada execução 

dos serviços, observada, no mínimo, a seguinte composição: 

a) 01 (um) Diretor Geral / Coordenador Técnico 

Profissional responsável pelo planejamento técnico da operação, coordenação da equipe, 

supervisão da montagem e desmontagem, realização e acompanhamento dos testes 

prévios, gerenciamento do fluxo da transmissão, articulação entre as áreas de vídeo, 

captação de áudio, streaming, gravação, geração de caracteres e iluminação, interlocução 

com a fiscalização da Câmara e adoção de providências imediatas em caso de falhas ou 

contingências. 
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Compete-lhe, ainda, a operação ou supervisão do sistema de corte (switching), da 

transmissão ao vivo, da gravação e da geração de caracteres, desde que a solução técnica 

adotada assegure o desempenho simultâneo dessas atividades sem prejuízo à qualidade, 

à estabilidade, à acessibilidade, à gravação e à regular execução da transmissão ao vivo.  

Qualificação mínima: 

formação mínima em curso técnico, tecnólogo ou superior reconhecido pelo MEC, nas 

áreas de Comunicação Social, Rádio e TV, Produção Audiovisual, Audiovisual, Cinema e 

Mídias Digitais ou áreas correlatas, bem como experiência mínima de 6 (seis) meses em 

coordenação técnica, direção de transmissão, operação de switcher, streaming, gravação 

e/ou transmissões ao vivo.  

b) 02 (dois) Operadores de Câmera 

Profissionais responsáveis pela operação das câmeras principais móveis, observando 

enquadramento, foco, composição, movimentação, cobertura dos oradores, das 

autoridades presentes, do público e dos demais participantes, bem como pelo atendimento 

às orientações do Diretor Geral / Coordenador Técnico durante a transmissão.  

Qualificação mínima: 

experiência mínima de 6 (seis) meses em operação de câmeras profissionais em eventos, 

produções audiovisuais ou transmissões ao vivo. 

4.9.2. As câmeras fixas destinadas à captação da Tradutora/Intérprete de Libras e da visão 

panorâmica do Plenário poderão operar sem operador exclusivo, desde que a solução 

técnica adotada pela contratada assegure seu correto posicionamento, monitoramento e 

funcionamento contínuo durante toda a transmissão. Caso a solução utilizada exija 

operação dedicada, a contratada deverá disponibilizar profissional adicional, sem ônus 

extra para a Administração. 

4.9.3. A comprovação da qualificação da equipe técnica mínima deverá ser realizada 

mediante declaração formal da licitante, assinada por seu representante legal, indicando 
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nominalmente os profissionais que serão disponibilizados para a execução contratual e as 

respectivas funções, acompanhada dos documentos comprobatórios de formação e 

experiência profissional de cada integrante da equipe. 

4.9.4. Para o profissional indicado como Diretor de Transmissão/Coordenador Técnico, a 

comprovação da formação deverá ocorrer mediante apresentação de diploma, certificado 

de conclusão ou documento equivalente emitido por instituição reconhecida pelo MEC. 

4.9.5. A comprovação da experiência mínima exigida para cada função deverá ocorrer, 

preferencialmente, mediante apresentação de atestado(s) ou declaração(ões) emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional indicado, dos 

quais constem, de forma objetiva, a atividade desempenhada e o período de atuação. 

4.9.6. Alternativamente, a Administração poderá admitir, para comprovação da experiência 

profissional, outros documentos idôneos equivalentes, tais como contrato de prestação de 

serviços, registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou declaração do 

contratante acompanhada de elementos suficientes à verificação do período e da natureza 

das atividades exercidas, desde que permitam a aferição objetiva da compatibilidade entre 

a experiência comprovada e a função exigida. 

4.9.7. A exigência de qualificação da equipe técnica mínima não implicará necessidade de 

vínculo empregatício prévio entre os profissionais indicados e a licitante, podendo a 

disponibilidade dos profissionais ser demonstrada por declaração de disponibilidade, 

compromisso de contratação futura, contrato de prestação de serviços ou outro meio idôneo 

admitido no instrumento convocatório. 

4.9.8. As exigências de formação e experiência acima previstas são proporcionais à 

dimensão e à complexidade do objeto, tendo por finalidade assegurar que a futura 

contratada disponha de equipe minimamente apta à execução dos serviços, sem imposição 

de requisitos excessivos ou indevidamente restritivos à competitividade. 

4.10. Disposições complementares 
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4.10.1. O áudio e o vídeo produzidos deverão apresentar fluidez, estabilidade e 

sincronização, compatíveis com a solução pretendida, devendo a transmissão ocorrer com 

latência mínima e sem atrasos perceptíveis que prejudiquem o acompanhamento regular 

do evento. 

4.10.2. Todos os equipamentos, aparelhos, dispositivos, sistemas, acessórios, 

cabeamentos, periféricos, estruturas de suporte e demais bens materiais empregados na 

execução contratual serão de propriedade exclusiva da contratada, não havendo, em 

nenhuma hipótese, incorporação ao patrimônio da Câmara Municipal de Votuporanga em 

razão de sua utilização na prestação dos serviços. 

4.10.2.1. A definição quanto à permanência dos equipamentos no espaço da Câmara 

Municipal de Votuporanga entre um evento e outro, ou quanto à sua montagem e 

desmontagem a cada realização, ficará a critério da contratada, desde que não haja 

prejuízo à adequada execução dos serviços, à organização do espaço institucional e às 

orientações da fiscalização contratual. 

4.10.2.2. Na hipótese de a contratada optar por manter equipamentos, aparelhos ou 

quaisquer outros bens de sua propriedade nas dependências da Câmara Municipal de 

Votuporanga, tal permanência ocorrerá por sua exclusiva conveniência e risco, não 

cabendo à Câmara qualquer responsabilidade por guarda, vigilância, conservação, 

custódia, dano, avaria, extravio, furto ou subtração, total ou parcial, desses bens. 

4.10.2.3. A Câmara Municipal de Votuporanga não ficará obrigada a disponibilizar espaço 

específico para armazenamento permanente dos equipamentos da contratada, podendo 

autorizar, conforme conveniência administrativa e disponibilidade física, a permanência 

temporária de parte da estrutura necessária à execução contratual, sem que isso implique 

assunção de qualquer encargo de depósito ou responsabilidade patrimonial. 

4.10.2.4. Caberá exclusivamente à contratada a adoção de todas as providências 

relacionadas à instalação, retirada, transporte, guarda, proteção, manutenção e segurança 

dos equipamentos utilizados na execução do objeto. 
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4.10.3. Os profissionais disponibilizados pela contratada para execução dos serviços 

deverão apresentar-se com vestimentas adequadas ao ambiente institucional, compatíveis 

com a natureza oficial, solene e pública dos eventos realizados pela Câmara Municipal de 

Votuporanga, vedada a utilização de trajes inadequados, excessivamente informais ou que 

comprometam a apresentação profissional da equipe. 

4.11. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

4.12. Haverá exigência da garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, conforme artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021. Caberá à 

CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I; 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor da 

Câmara Municipal de Votuporanga, no banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG. 0364 

- C/C 000575276546-0, ou BANCO DO BRASIL – AG. 0268-2 – C/C 230010-9. 

Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizada 

pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

b) SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro-Garantia, este será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada 

pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a comercializar seguros, e em nome 

da Câmara Municipal de Votuporanga, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do 

contrato. 

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia. 

c) FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
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d) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

4.12.1. Caso a CONTRATADA opte por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

fiança bancária ou título de capitalização, a garantia deverá ser apresentada no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação para assinatura do contrato. 

4.12.2. Caso a CONTRATADA opte pela modalidade seguro-garantia, deverá ser 

observado o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.13. Não serão exigidas amostras para a presente contratação. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal 
nº 14.133/2021) 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

5.1.1. O início da execução do objeto será imediato após o envio da Nota de Empenho ou 

documento similar. 

5.1.2. Os serviços serão prestados na Sede da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 

localizada na Rua Venezuela, nº 3819, Bairro Vila América, Praça Vereador Viana Filho, 

CEP 15.502-105, ou em outro endereço que venha a substituí-lo formalmente. 

5.1.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar toda a estrutura técnica, operacional e 

humana necessária à perfeita execução do objeto, compreendendo, no mínimo, equipe 

técnica qualificada, câmeras profissionais digitais, sistema de corte e processamento de 

vídeo, sistema de áudio, estrutura de transmissão e codificação, sistema de monitoramento 

e comunicação, sistema de gravação com redundância, iluminação profissional, 

integrações técnicas e demais equipamentos, dispositivos, acessórios, cabeamentos, 

periféricos, softwares e insumos necessários à cobertura integral dos eventos. 

5.1.4. Os serviços deverão abranger todas as etapas necessárias à execução do objeto, 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

2/
05

/2
02

6 
09

:2
9:

31
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

76
10

7-
6G

7U
0A

-0
T

5F
3I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 

              Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – Votuporanga/SP 
CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

incluindo transporte, montagem, instalação, configuração, testes prévios, ajustes técnicos, 

operação durante o evento, monitoramento em tempo real, gravação simultânea, 

desmontagem e retirada dos equipamentos, quando aplicável. 

5.1.5. A CONTRATADA deverá comparecer com antecedência suficiente ao local de 

realização de cada evento, de modo a viabilizar a montagem da estrutura, a realização de 

testes operacionais e a correção de eventuais intercorrências antes do início da 

transmissão e/ou gravação. 

5.1.6. A execução dos serviços deverá observar o calendário legislativo e institucional da 

CONTRATANTE, abrangendo Sessões Ordinárias, Sessões Extraordinárias, Sessões 

Solenes, Audiências Públicas e demais eventos institucionais, em horários diurnos e/ou 

noturnos, em dias úteis e, quando necessário, em finais de semana e feriados. 

5.1.7. A transmissão e a gravação deverão observar os padrões técnicos definidos neste 

Termo de Referência, assegurando qualidade de imagem e de som compatíveis com a 

solução contratada, fluidez, estabilidade, sincronização entre áudio e vídeo e latência 

mínima compatível com a tecnologia empregada, admitindo-se downscale quando exigido 

pela plataforma de destino, pela emissora receptora ou pela configuração operacional 

adotada. 

5.1.8. A CONTRATADA deverá assegurar a inserção da janela de Libras nas transmissões 

ao vivo e nas gravações institucionais, inclusive quando houver disponibilização do sinal 

para emissora de televisão ou para plataformas digitais, observados os critérios de 

visibilidade, enquadramento, iluminação, dimensionamento e sincronização definidos neste 

Termo de Referência. 

5.1.9. A CONTRATADA deverá manter solução de gravação em redundância, por meio de 

equipamentos, dispositivos, sistemas ou mídias de backup, apta a assegurar a preservação 

do conteúdo audiovisual captado e a evitar perda total ou parcial do material em caso de 

falha na gravação principal ou de intercorrência técnica durante a transmissão. 
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5.1.10. Os equipamentos, aparelhos, dispositivos, sistemas, acessórios, cabeamentos, 

periféricos, estruturas de suporte e demais bens materiais empregados na execução 

contratual serão de propriedade exclusiva da CONTRATADA, não havendo incorporação 

ao patrimônio da CONTRATANTE em razão de sua utilização na prestação dos serviços. 

5.1.11. A critério da CONTRATADA, os equipamentos poderão permanecer nas 

dependências da CONTRATANTE entre um evento e outro, desde que não prejudiquem a 

organização do espaço institucional, o funcionamento da Câmara ou as orientações da 

fiscalização contratual. 

5.1.12. Na hipótese de a CONTRATADA optar por manter equipamentos ou quaisquer 

outros bens de sua propriedade nas dependências da CONTRATANTE, tal permanência 

ocorrerá por sua exclusiva conta e risco, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 

responsabilidade por guarda, vigilância, conservação, custódia, dano, avaria, extravio, furto 

ou subtração, total ou parcial, desses bens. 

5.1.13. A CONTRATANTE não ficará obrigada a disponibilizar espaço específico para 

armazenamento permanente dos equipamentos da CONTRATADA, podendo autorizar, 

conforme conveniência administrativa e disponibilidade física, a permanência temporária 

de parte da estrutura necessária à execução contratual, sem que isso implique assunção 

de qualquer encargo de depósito ou responsabilidade patrimonial. 

5.1.14. A substituição de quaisquer profissionais integrantes da equipe técnica mínima 

somente será admitida mediante prévia comunicação à CONTRATANTE e desde que o 

profissional substituto possua qualificação técnica e experiência compatíveis com a função 

originalmente exigida neste Termo de Referência. 

5.1.15. Para cada transmissão realizada, a CONTRATADA deverá disponibilizar à 

CONTRATANTE o respectivo conteúdo gravado em formato digital, preferencialmente em 

MKV ou em outro formato tecnicamente compatível com a natureza do conteúdo e com os 

meios usuais de reprodução e arquivamento institucional. 
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5.1.16. A transmissão concluída por meio do canal oficial da Câmara Municipal no YouTube, 

em 4K UHD a 60 fps, sem intercorrências ou problemas técnicos relevantes, dispensará a 

disponibilização imediata do arquivo de gravação à CONTRATANTE, devendo, contudo, a 

CONTRATADA manter cópia de segurança do conteúdo por, no mínimo, 12 (doze) meses 

após a data da gravação. 

5.1.17. Na hipótese de falha, interrupção, perda, indisponibilidade do conteúdo publicado 

ou solicitação formal da CONTRATANTE dentro do prazo referido no subitem anterior, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar, sem ônus adicional, a respectiva cópia de segurança 

em formato digital compatível. 

5.1.18. Todo o material audiovisual produzido no âmbito da execução contratual, incluindo 

gravações, transmissões, edições, finalizações, vinhetas, cortes, caracteres, peças 

gráficas, arquivos digitais e demais conteúdos correlatos elaborados especificamente para 

atendimento do objeto, terá seus direitos patrimoniais autorais e conexos cedidos à 

CONTRATANTE, de forma total, definitiva, irrevogável, irretratável e sem ônus adicional, 

para utilização institucional relacionada às finalidades da Câmara Municipal de 

Votuporanga. 

5.1.19. A cessão de que trata o subitem anterior abrange o direito de a CONTRATANTE 

utilizar, reproduzir, editar, adaptar, arquivar, publicar, retransmitir, disponibilizar, exibir e 

reaproveitar o material produzido em quaisquer meios, formatos, plataformas, canais 

institucionais, redes sociais, sítio eletrônico, emissoras de televisão, arquivos públicos, 

acervos históricos e demais formas de divulgação institucional, inclusive após o 

encerramento do contrato. 

5.1.20. A cessão dos direitos patrimoniais autorais e conexos ora prevista considera-se 

remunerada pelo valor contratado, não sendo devido qualquer pagamento adicional à 

CONTRATADA ou a terceiros por ela vinculados, ressalvadas as hipóteses legais 

expressamente aplicáveis. 

5.1.21. Caberá exclusivamente à CONTRATADA obter, junto aos profissionais, 
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colaboradores, prestadores, narradores, intérpretes, editores, operadores e demais 

terceiros eventualmente envolvidos na execução contratual, todas as autorizações, 

cessões, licenças e anuências necessárias para viabilizar a cessão prevista neste 

instrumento, responsabilizando-se integralmente por eventual reivindicação de terceiros 

relativa a direitos autorais ou conexos. 

5.1.22. Permanecem resguardados os direitos morais dos autores, na forma da legislação 

aplicável. 

5.1.23. Fica a CONTRATADA automaticamente convocada para a cobertura integral de 

todas as Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Votuporanga, observados os dias e 

horários regimentalmente estabelecidos ou aqueles formalmente comunicados pela 

CONTRATANTE. 

5.1.23.1. Para as Sessões Extraordinárias, Sessões Solenes, Audiências Públicas e demais 

eventos institucionais, a CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA Ordem de Serviço 

– OS, ou documento equivalente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 

da realização do evento, contendo, sempre que possível, as informações necessárias à 

adequada execução dos serviços, tais como data, horário, local, natureza do evento e 

eventuais orientações específicas. 

5.1.23.2. Em situações excepcionais, devidamente justificadas pela necessidade 

administrativa, a convocação para eventos não ordinários poderá ocorrer em prazo inferior 

ao previsto no subitem anterior, hipótese em que a CONTRATADA deverá envidar seus 

melhores esforços para viabilizar o atendimento. 

5.1.23.3. A execução dos eventos convocados será registrada em relatório mensal de horas 

produzidas, contendo, no mínimo, identificação do evento, data, horário, tempo de duração 

e enquadramento na franquia anual fixa ou, quando for o caso, nas horas excedentes 

previamente autorizadas. 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.2.1. Atender a todos os prazos, especificações técnicas e necessidades referentes ao 

objeto, solicitados pela CONTRATANTE durante a vigência do ajuste. 

5.2.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução do serviço, incluindo montagem, 

instalação, configurações, testes, operação, gravação, transmissão, monitoramento, 

suporte técnico, desmontagem e estabilização da solução, garantindo aderência aos 

requisitos técnicos e operacionais estabelecidos neste Termo de Referência. 

5.2.3. Fornecer, sem ônus adicional, todos os recursos necessários à perfeita execução do 

objeto, incluindo mão de obra, equipamentos, softwares, sistemas, mídias, materiais, 

acessórios, periféricos, logística, transporte, cabeamento e demais insumos indispensáveis 

à execução contratual. 

5.2.4. Disponibilizar equipe técnica mínima e qualificada para cada evento, em 

conformidade com as exigências deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela 

coordenação, supervisão e adequada atuação de todos os profissionais empregados na 

execução. 

5.2.5. Assegurar que eventuais substituições de profissionais da equipe técnica ocorram 

somente mediante disponibilização de profissional substituto com qualificação e 

experiência compatíveis com a função exigida, sem prejuízo da qualidade do serviço. 

5.2.6. Comparecer ao local do evento com antecedência suficiente para montagem, testes 

e ajustes operacionais, garantindo que a solução esteja em pleno funcionamento antes do 

início da transmissão e/ou gravação. 

5.2.7. Executar os serviços com padrão técnico profissional, garantindo qualidade de áudio 

e vídeo compatíveis com a solução contratada, estabilidade da transmissão, sincronização 

entre áudio e imagem, adequada inserção da janela de Libras, geração de caracteres, 

gravação simultânea e preservação do conteúdo produzido. 

5.2.8. Manter mecanismos de redundância operacional e de gravação aptos a minimizar 

riscos de interrupção da transmissão, falhas de gravação e perda total ou parcial do material 
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audiovisual. 

5.2.9. Adotar, em caso de falha ou intercorrência técnica, as providências necessárias ao 

imediato restabelecimento da operação ou à comutação para solução redundante, sem 

prejuízo relevante à continuidade do serviço. 

5.2.10. Entregar à CONTRATANTE, quando exigível, o conteúdo gravado de cada 

transmissão em formato digital compatível, observado o disposto nos subitens 5.1.15 a 

5.1.17. 

5.2.11. Manter cópia de segurança dos conteúdos gravados pelo prazo mínimo de 12 (doze) 

meses, quando dispensada a entrega imediata do arquivo em razão da transmissão 

regularmente concluída no canal oficial da CONTRATANTE. 

5.2.12. Responsabilizar-se pela guarda, transporte, instalação, retirada, conservação, 

manutenção, substituição e segurança de todos os equipamentos utilizados na execução 

contratual. 

5.2.13. Reparar, corrigir ou ressarcir quaisquer danos eventualmente causados a bens 

móveis ou imóveis da CONTRATANTE em decorrência de ação ou omissão de seus 

empregados, prepostos ou colaboradores durante a execução do objeto. 

5.2.14. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, sempre que 

possível por escrito, comprometendo-se a atender prontamente reclamações atinentes à 

execução contratual. 

5.2.15. Comunicar previamente à CONTRATANTE quaisquer intercorrências, 

impedimentos, manutenções programadas ou situações que possam impactar a regular 

execução do serviço, salvo hipóteses emergenciais. 

5.2.16. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

certame/contratação. 
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5.2.17. Emitir a respectiva nota fiscal/fatura pelos serviços prestados para fins de liquidação 

e pagamento, observadas as condições previstas neste Termo de Referência. 

5.2.18. Observar confidencialidade e boas práticas de segurança da informação quanto a 

quaisquer dados, imagens, áudios, credenciais ou informações eventualmente acessadas 

durante a execução contratual, limitando-se ao estritamente necessário ao cumprimento do 

objeto. 

5.2.19. Garantir que a disponibilização, uso e cessão dos conteúdos produzidos não 

infrinjam direitos de terceiros, responsabilizando-se integralmente por eventual reclamação, 

demanda ou ônus decorrente de violação de direitos autorais, conexos, de imagem ou de 

uso de conteúdo não autorizado. 

5.2.20. Os profissionais da CONTRATADA deverão apresentar-se com vestimentas 

adequadas ao ambiente institucional, compatíveis com a natureza oficial, solene e pública 

dos eventos realizados pela Câmara Municipal de Votuporanga, vedada a utilização de 

trajes inadequados, excessivamente informais ou que comprometam a apresentação 

profissional da equipe durante a execução dos serviços. 

5.2.21. Produzir, atualizar e disponibilizar, sem ônus adicional, vinhetas institucionais de 

abertura, transição e encerramento, bem como, quando solicitado pela CONTRATANTE, 

vinhetas personalizadas compatíveis com a natureza do evento, observada a identidade 

visual institucional da Câmara Municipal de Votuporanga. 

5.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.3.1. A gestão do ajuste será de responsabilidade da CONTRATANTE, que indicará 

servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

5.3.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, anotando em 

registro próprio as falhas verificadas e solicitando as medidas corretivas cabíveis. 

5.3.3. Disponibilizar à CONTRATADA acesso ao local de execução, aos pontos de energia, 

aos pontos de rede, aos sistemas institucionais que devam ser integrados e às demais 
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condições materiais mínimas necessárias à execução do objeto, quando aplicável. 

5.3.4. Fornecer à CONTRATADA as informações institucionais necessárias à execução do 

serviço, incluindo dados sobre calendário de sessões e eventos, pautas, identificação de 

participantes, solicitações de caracteres, vinhetas, mensagens institucionais e demais 

orientações operacionais pertinentes. 

5.3.5. Informar à CONTRATADA, com antecedência razoável, a realização de sessões, 

audiências, solenidades e demais eventos, bem como eventuais alterações de data, 

horário, local ou formato. 

5.3.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme prazos e condições estabelecidos 

neste Termo de Referência, após o regular atesto da execução. 

5.3.7. Rejeitar ou recusar a execução do serviço em desconformidade com este Termo de 

Referência, inclusive quando não atendidos os requisitos técnicos, operacionais e de 

qualidade exigidos. 

5.3.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre irregularidades observadas na 

execução contratual. 

5.3.9. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando necessárias, nos termos do 

instrumento convocatório, do ajuste e da legislação aplicável. 

5.3.10. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, quando 

indispensáveis à adequada execução do objeto. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

6.1. Das condições Gerais de Execução: 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante 

da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2. Das Rotinas de Fiscalização: 

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

ou pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3. Do Fiscal do Contrato: 

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta de servidor designado pela administração 

com as responsabilidades: 

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade; 

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas; 

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados; 

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da 

avaliação realizada; e 

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 
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6.4. Do Gestor do Contrato: 

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do servidor designado pela administração, o 

qual ficará responsável pelo a seguir descrito: 

6.4.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

6.4.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar no cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
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6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; e 

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei 
Federal nº 14.133/2021) 

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição da execução do objeto para fins de 

pagamento se dará da seguinte forma: 

7.1.1. O objeto será remunerado por valor fixo mensal, correspondente à disponibilização 

contínua da estrutura técnica e à execução da franquia anual fixa de 228 horas, computadas 

em banco de horas anual. 

7.1.2. A franquia anual fixa corresponde à média de 19 horas mensais, podendo ser 

consumida de forma variável ao longo dos 12 meses. 

7.1.3. O pagamento mensal fixo independe da utilização uniforme da média mensal, desde 

que a execução do objeto e a disponibilidade contratada sejam regularmente mantidas. 

7.1.4. As horas que ultrapassarem a franquia anual fixa somente serão remuneradas como 

horas excedentes unitárias, desde que previamente autorizadas pela Presidência ou 

autoridade competente e efetivamente executadas. 

7.1.5. A medição das horas excedentes será feita com base em relatório mensal de 

execução, validado pela fiscalização. 

7.1.6. A Câmara não estará obrigada a consumir a totalidade das horas excedentes 

eventualmente estimadas, obrigando-se apenas ao pagamento das que forem efetivamente 

autorizadas e realizadas. 
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7.1.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.7.1. não executou os serviços nas condições e prazos fixados; 

7.1.7.2. deixou de realizar evento regularmente convocado, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

7.1.7.3. deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; 

7.1.7.4. deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

7.1.7.5. deixou de entregar, quando exigível, os arquivos digitais gravados, ou de manter a 

cópia de segurança pelo prazo mínimo previsto neste Termo de Referência. 

7.2. Do recebimento: 

7.2.1. Os produtos/serviços (conforme o caso) serão recebidos provisoriamente pelo fiscal 

na data da entrega, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências contratuais. Este procedimento está de acordo com o art. 140, I, “a”, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X. 

7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do 

fornecimento dos serviços, assegurando o cumprimento das exigências técnicas 

estipuladas no contrato. 

7.2.3. A prestação de serviçois poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não 

estiver conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2.4. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e 

analisar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos 

técnicos e administrativos, e encaminhá-los ao gestor do contrato para o recebimento 

definitivo. 
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7.2.5. Os serviços serão recebidos definitivamente em até 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da nota fiscal, bem como  por um servidor ou comissão designada, após 

verificação da quantidade e qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de 

termo detalhado. 

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver 

irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais 

pertinentes. 

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão. 

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos produtos/serviços, 

especialmente no que se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2.9. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, 

pela CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do 

fornecimento ou nos documentos de cobrança. 

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a 

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação 

fornecida, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta execução do contrato 

conforme os termos acordados. 

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período; 

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.1.1. O prazo de validade; 
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7.3.1.2. A data da emissão; 

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.3.1.5. O valor a pagar; e 

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada a CONTRATADA a ampla defesa. 
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7.3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação. 

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, ou ainda, por 

boleto bancário. 

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea “h”, da Lei Federal nº 14.133/2021) 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação 

Pública, na modalidade Pregão, sob o formato eletrônico, com adoção do critério de 

julgamento de menor preço. 

8.2. Os documentos de habilitação constarão no Edital de Licitação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da 
Lei Federal nº 14.133/2021) 

9.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 194.499,96 (cento e noventa e quatro 

mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), conforme custos 

unitários descritos na tabela do item 1.2 deste termo de referência. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

10.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Código da Ficha : 13 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

11. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

11.1. Após o início da execução dos serviços, não serão admitidas alterações quanto às 

especificações, condições de execução e demais disposições constantes deste Termo de 
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Referência, salvo aquelas expressamente autorizadas pela Administração, mediante 

justificativa formal e observância da legislação aplicável. 

11.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se relacionem à 

legislação, à execução contratual, à fiscalização, à medição, ao pagamento, às penalidades 

e aos demais aspectos jurídicos da contratação serão dirimidas com fundamento na Lei 

Federal nº 14.133/2021, nas demais normas aplicáveis à matéria e nos princípios que 

regem a Administração Pública. 

11.3. As situações não previstas neste Termo de Referência que se refiram a aspectos 

técnicos, operacionais ou de qualidade da execução do objeto serão solucionadas pela 

CONTRATANTE, com base nas especificações constantes deste instrumento, nas práticas 

usuais de mercado pertinentes ao objeto, nas normas técnicas eventualmente aplicáveis e 

no interesse público envolvido. 

11.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, observadas as disposições 

da Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis às licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, as disposições legais pertinentes e os princípios gerais 

de direito aplicáveis à matéria. 

11.5. A contratação não gera vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os 

empregados, prepostos, colaboradores ou demais profissionais vinculados à 

CONTRATADA, vedando-se qualquer relação que possa caracterizar pessoalidade, 

subordinação direta ou dependência funcional com a Administração. 

11.6. A responsabilidade pela direção técnica, coordenação da equipe, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, civis e demais ônus decorrentes da 

execução contratual será exclusiva da CONTRATADA, nos termos da legislação vigente e 

das disposições deste Termo de Referência. 

11.7. A apresentação da proposta implicará plena concordância da licitante com todas as 

condições, exigências técnicas, operacionais e contratuais estabelecidas neste Termo de 
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              Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – Votuporanga/SP 
CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

Referência e nos demais documentos que instruem o procedimento. 

 

 

Votuporanga, 12 de maio de 2026. 

WILSON DA SILVA BORGES 

OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

2/
05

/2
02

6 
09

:2
9:

31
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

76
10

7-
6G

7U
0A

-0
T

5F
3I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

		2026-05-13T18:47:54+0000
	Not specified




